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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA 
 
RESUMO: O presente trabalho tem por finalidade elucidar de qual maneira a mediação pode 
funcionar como mecanismo e garantia de acesso à justiça. O direito de acesso à justiça está 
assegurado a todos os cidadãos brasileiros na constituição federal em seu artigo 5º, inciso 
XXXV, como um direito social básico. Devido à grande demanda de litígios que se socorrem 
ao poder judiciário em busca de sua resolução tal poder tornou-se demasiadamente lento e 
impotente, desta forma podendo arrastar-se durante anos um processo judicial e assim 
diminuindo a acessibilidade à justiça, daqueles menos favorecidos economicamente 
principalmente, uma vez que sustentar um processo durante anos demanda um custo relevante. 
Pensando nisto o Código de Processo Civil Brasileiro de 2015, em seu artigo 165, determinou 
que os tribunais criassem centros de solução consensual de conflitos, assim almejando a 
mediação dentro da esfera judicial. Desta forma, visando alcançar o princípio da celeridade 
processual e conseguir uma resolução consensual entre os litigantes. A mediação se faz 
importante no Direito em âmbito internacional, pois assim como no Brasil, nações de todo o 
mundo buscam aumentar a resposta aos litígios de maneira rápida e eficaz, e a mediação se faz 
rápida pela sua celeridade, e eficaz por a decisão ser provida dos próprios litigantes. De acordo 
com Lília Maia de Morais Sales, “a mediação ensina que as pessoas, mesmo as mais pobres, 
possuem o direito de escolher e decidir qual o melhor caminho a ser tomado” (Justiça e 
Mediação de Conflitos) esclarecendo o caráter democrático do instrumento em análise neste 
artigo. Busca-se assim, utilizando-se da pesquisa bibliográfica e de estatísticas de órgãos 
competentes para gera-las, demonstrar como a Mediação pode ser fundamental para o desafogar 
do Poder Judiciário. Ao se tratar de resultados alcançados até o presente momento, os números 
do CNJ, concepções de juristas e doutrinadores a respeito do tamanho da demanda judicial e 
sua efetividade exaltam a importância da efetivação e zelo pela mediação, pois esta é capaz de 
propiciar o acesso dos mais necessitados á resolução de controvérsias que lhes interessem e a 
tão almejada celeridade processual. 
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